
UNIVERSIDADE DO VALE DO TAQUARI - UNIVATES
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Edital no 103/Reitoria/Univates, de 14 de dezembro de 2023

Processo Seletivo Univates Medicina - 2024/A

LISTA DE CONVOCAÇÃO DE EXCEDENTES
(publicada em 30/01/2024)

A Reitora da Universidade do Vale do Taquari - Univates, no uso de suas atribuições
estatutárias, torna pública a Convocação de Excedentes nos termos do Edital no

103/Reitoria/Univates, de 14 de dezembro de 2023, que rege o Processo Seletivo
Univates Medicina - 2024/A, conforme segue:

1. Excedentes convocados para ocupação de vaga do Processo Seletivo Univates Medicina
- 2024/A:

Inscrição Excedente

162250 ALICE BAUMARTH TREMEA

162199 ANDRESSA SOARES VIAR

162586 ARTHUR BIANCHI MARQUES

162026 BÁRBARA GALVAGNA NAVA

162042 BEATRIZ MORESCO

162162 CAROLINE HALMENSCHLAGER LOPES

162154 EDUARDA ARAÚJO MARIN

162502 FERNANDA BORTOLUZZI

162634 FRANCIELE MATTE DELLAZARI

162245 FRANCINE VITÓRIA MONTEIRO

161437 FRANCISCO PESSIN MENDES

162571 LAURA CELSO CHINI

161560 LÍVIA DE ALMEIDA BELLINTANI

161727 MANUELA LOEFF POGLIA

162050 MANUELA SAVARIS CORRÊA

162146 MARINA FIGUEREDO DA ROSA

161269 NATHÁLI FRATTA DE ALMEIDA

161676 ROBERTA TREVISAN

162268 STHELLA BECK INHERASKI
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162608 THIAGO HARAHEL DA ROSA BAPTISTA

2. Os excedentes convocados por esta chamada devem realizar sua matrícula optando por
uma das formas abaixo:

2.1 Presencialmente no Universo Univates (sala 310 do Prédio 9, no campus da Univates,
em Lajeado/RS), respeitando o horário de atendimento, a partir da publicação dos
resultados até as 16h do dia 31 de janeiro de 2024.

2.2 On-line a partir da publicação dos resultados até as 16h do dia 31 de janeiro de 2024,
pelo Start Univates, no link – www.univates.br/startunivates/login/.

3. O candidato selecionado que não realizar sua matrícula, até as 16h do dia 31 de janeiro
de 2024, perderá sua vaga.

3.1 O excedente, para efetuar a matrícula, deve observar em especial o item 8 do Edital n°
103/Reitoria/Univates, de 14 de dezembro de 2023.

3.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Univates, por meio da Comissão de Processo
Seletivo.

Evania Schneider
Reitora da Universidade do Vale do Taquari -

Univates
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